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O Gestor esteve em 29/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 14ª emissão de debêntures da 
AMERICANAS S.A (em recuperação judicial) . Estavam presentes representantes de 75,52% das Debêntures em 
Circulação. 

Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

Orientação ao assessor legal para que este possa votar em assembleia de credores da RJ (“AGC”), inclusive por 
meio de termo de adesão , em representação aos Debenturistas para: (a) aprovar do Plano de RJ, com ou sem 
ressalvas; (b) rejeitar do Plano de RJ, com ou sem ressalvas; ou (c) se abster do voto na AGC. 100% das dos 
debenturistas presentes aptos para voto reprovaram o plano de RJ. Diante da reprovação em relação ao plano de 
RJ, 100% dos presentes aprovaram a suspensão deste item da AGD, para reabertura, em 26/06/2023, às 14:30hs e 
16,33% se abstiveram em relação a esse item.

Aprovar, ou não, que o assessor legal, possa votar pela suspensão da AGC pelo prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias, e também aprovar a participação em comitê de credores da RJ conforme artigo 26 da Lei 11.101/05, caso 
necessário; 100% (cem por cento) dos Debenturistas presentes aptos para voto se abstiveram em relação a 
participação em comitê de credores da RJ e à suspensão da AGC por até 120 dias. Diante da abstenção em relação 
ao plano de RJ, 100% (cem por cento) dos presentes aprovaram a suspensão deste item da AGD, para reabertura 
em 26.06.2023 às 14h30. 

Aprovar e definir, ou não, os limites e critérios para aceitação, pelo assessor legal, de eventuais ajustes ao Plano 
de RJ deliberado conforme item 1) acima, que venham a ser implementados durante a AGC conforme orientação 
a ser disponibilizada pelo assessor legal em até 2 dias antes da AGC; 100% (cem por cento) dos Debenturistas 
presentes aptos para voto deliberaram por se abster em relação a definição dos limites e critérios para aceitação 
ao Plano de RJ na AGC. Diante da abstenção em relação ao plano de RJ, 100% (cem por cento) dos presentes 
aprovaram a suspensão deste item da AGD, para reabertura em 26.06.2023 às 14h30; e 

Aprovar, ou não, que o Agente Fiduciário tome todas as medidas necessárias indicadas pelo assessor legal, em 
relação a possível incidente de impugnação de crédito no âmbito da RJ, tendo em vista que tal incidente importa 
em risco de sucumbência, a qual, caso configurada, deverá ser suportada pelos Debenturistas. Quanto ao item (4) 
da Ordem do Dia, o mesmo foi deliberado e encerrado na AGD realizada em 18 de abril de 2023, às 15 horas.

O Gestor absteve-se do voto em relação ao item 1 e votou favoravelmente em relação aos demais itens.
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O Gestor esteve em 30/05/2023 na Assembleia Geral de Debenturistas da 15ª emissão de debêntures da
AMERICANAS S.A. (em Recuperação Judicial). Estavam presentes representantes de 50,58% das debêntures em
circulação.

Instalada a Assembleia, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

Orientação ao assessor legal para que este possa votar em assembleia de credores da RJ inclusive por meio de 
termo de adesão, em representação aos Debenturistas para: (a) aprovar o Plano de RJ, com ou sem ressalvas; (b) 
rejeitar do Plano de RJ, com ou sem ressalvas; ou (c) se abster do voto na AGC; 100% (cem por cento) dos 
Debenturistas presentes aptos para voto reprovaram o plano de RJ. Diante da orientação acima, 100% dos 
presentes aprovaram a suspensão deste item para reabertura em 27/06/23 às 10:30hs e 22,63% se abstiveram 
em relação a esse item.

Aprovar, ou não, que o assessor legal, possa votar pela suspensão da AGC pelo prazo de até 120 dias, e também 
aprovar a participação em comitê de credores da RJ, caso necessário: 100% dos presentes aptos para voto se 
abstiveram em relação à participação no comitê de credores da RJ e à suspensão da AGC por até 120 dias. Diante 
da orientação acima, 100% dos presentes aprovaram a suspensão deste item da AGD para reabertura em 
27/06/23 às 10:30hs.

Aprovar e definir, ou não, os limites e critérios para aceitação, pelo assessor legal, de eventuais ajustes ao Plano 
de RJ deliberado conforme item 1) acima, que venham a ser implementados durante a AGC conforme orientação 
a ser disponibilizada pelo assessor legal em até 2 dias antes da AGC: 100% dos debenturistas presentes aptos para 
voto deliberaram por se abster em relação à definição dos limites e critérios para aceitação ao Plano de RJ na AGC. 
Diante da orientação acima, 100% dos presentes aprovaram a suspensão deste item na AGD para reabertura em 
27/06/2023 às 10:30hs;

Aprovar, ou não, que o Agente Fiduciário tome todas as medidas necessárias indicadas pelo assessor legal, em 
relação a possível incidente de impugnação de crédito no âmbito da RJ, tendo em vista que tal incidente importa 
em risco de sucumbência, a qual, caso configurada, deverá ser suportada pelos Debenturistas. Quanto ao item (4) 
da Ordem do Dia, o mesmo foi deliberado e encerrado na AGD realizada em 17/04/2023, às 10:00hs.

O Gestor absteve-se do voto em relação ao item 1 e votou favoravelmente em relação aos demais itens.
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